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LEI Nº 3308 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA, 
Prefeito em Exercício do Município de Itajubá, 

Estado de Minas Gerais, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Altera a Lei Municipal nº 3.200, de 6 de 
setembro de 2017. 

  

 

Art. 1º. O parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 3.200, de 6 de setembro de 
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 5º. [...] 
Parágrafo único. A constatação da infração poderá ser realizada pelos 
fiscais de urbanismo ou pela Guarda Municipal de Itajubá. ” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itajubá, 21 de março de 2019, 200º anos da fundação e 170º da elevação a Município. 

 

 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Governo 
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